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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

LEI N.º 2279/2022 
Concede reajuste de vencimentos aos Agentes 
Comunitários de Saúde – ACS, e aos Agentes de 
Combate às Endemias – ACE, do Município de 
Mangueirinha, e dá outras providências. 

 
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, 

aprovou e eu ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, Prefeito, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1.º Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de 

Saúde – ACS, passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro 
reais). 

 
Art. 2.º Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes de combate às 

Endemias - ACE, passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro 
reais). 

 
Art. 3.º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias inscritas no Orçamento do Município. 
 
Art. 4.º Os efeitos financeiros desta lei serão válidos a partir de 1.º de julho de 

2022. 
 
Art. 5.º Altera no Anexo XIV - QUADRO DE REFERENCIA DE VENCIMENTOS DO 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - GRUPO OCUPACIONAL III - ADMINISTRATIVO da Lei 
Municipal n.º 1.906 de 20 de dezembro de 2015 o salário base dos cargos de Agente 
Comunitário de Saúde e Agente de Combate de Endemias, passando o Anexo XIV da Lei 
Municipal 1.906 de 20 de dezembro de 2015 a viger com a alteração do Anexo I desta 
Lei. 

 
Art. 6.º Permanecem inalterados os demais dispositivos legais e anexos da 

referida Lei. 
 
Art. 7.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, alterando a Lei 

Municipal n.º 1.906 de 20 de dezembro de 2015 e demais disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Mangueirinha, aos quinze dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e dois. 
 
 
 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
Prefeito do Município de Mangueirinha 
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SUPERIOR

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE GRUPO OCUPACIONAL - III - ADMINISTRATIVO CARGA HORÁRIA SEMANAL - 40 h
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CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS GRUPO OCUPACIONAL - III - ADMINISTRATIVO CARGA HORÁRIA SEMANAL - 40 h
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